
 
 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N – Centro – Barreirinhas – MA – CEP.: 65.590-000 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 – SRP 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2021 

 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração e demais 

Secretarias 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0542/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE NÃO-DE-OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO 

PRESENTE EDITAL. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local) 

LOCAL: Localizada na Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N - Centro – Barreirinhas/MA  

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

LOCAL: Situada Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N - Centro – Barreirinhas/MA 

DATA: 13.04.2021 (abertura da sessão pública)  

HORA: 09:00hs (nove horas) horário local. 

   

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

George Daniel Melo e Silva 

Este instrumento contém:  

 

Edital e seus anexos com 55 páginas 

 

 

Senhor Licitante,  

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura e o licitante, solicitamos a V.Sa. o 

preenchimento e remessa do RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, em anexo, à Comissão Central 

de Licitação, por meio do e-mail: ccl@barreirinhas.ma.gov.br ou pessoalmente no endereço indicado 

acima. 

 O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 

eventuais retificações e/ou esclarecimentos referentes ao instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 542/2021 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Barreirinhas, por intermédio do Pregoeiro, designada pelo Portaria 

nº 0318/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 

indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP para Contratação pessoa 

jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL A 

SERVIÇOS DIVERSOS E SUPORTE TÉCNICO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, para 

atender as necessidades das Secretarias do Município de Barreirinhas - MA, destinados a diversas 

Secretarias do Município de Barreirinhas/MA, Conforme Termo de Referência, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, 

regulamentada pelo Decreto Federal 3.555/00, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 

Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

Os interessados em participarem da presente licitação poderão consultar edital no Portal da 

Transparecia do Município no site https://www.barreirinhas.ma.gov.br, no Sistema de 

Acompanhamento de Contratações Públicas do TCE MA – SACOP consulta ou retirar o edital, junto 

à Comissão Central de Licitação (CCL), na sede da Prefeitura Municipal de Barreirinhas - Maranhão, 

sita a Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N - Centro – Barreirinhas/MA - CEP: 65.590-000, no 

horário das 08:00 às 12:00 horas, mediante a entrega na Comissão de Licitação, de uma(01) resma de 

papel A4, para cobrir as despesas com a reprodução das cópias. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 

Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de pessoa jurídica especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL A SERVIÇOS DIVERSOS E 

SUPORTE TÉCNICO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, para atender as necessidades das 

Secretarias/Poder Executivo do Município de Barreirinhas - MA, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência – ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

https://www.barreirinhas.ma.gov.br/
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1.2. A despesa estimada para o exercício financeiro de 2021 com a contratação deste objeto é estimada 

em R$ 16.777.699,20 (dezesseis milhões setecentos e setenta e sete mil seiscentos e noventa e nove 

reais e vinte centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às exigências contidas 

no termo de referência. 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital: 

a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 

art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014; 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

b 1) Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedor da cota 

não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, a 

contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa. 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a 

ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2016. 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das situações 

abaixo: 

a) Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

deste edital; 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a 

ser alcançado; 
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c) O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das 

políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

d) Considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação 

resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem a 

Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como os 

incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) Os interessados que se encontrem sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime 

de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem 

no país, empresas que possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de 

Barreirinhas/MA, bem como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar 

com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela 

Administração Pública da Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 

8.666/93); 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos 

nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, comprovar a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 

atos inerentes a este Pregão Presencial. 
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3.1.1. Até o início do horário da sessão, o PREGOEIRO ou, por delegação deste, a equipe de apoio, 

procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, comprovando, se 

for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que: 

a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo certame; 

e 

b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao PREGOEIRO ou a equipe de apoio para 

credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por sua representada, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente, com cópia do respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com assinatura reconhecida 

por autenticidade cartorial, no modelo do ANEXO II deste Edital, com poderes para formular ofertas 

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

No caso de procuração por instrumento público de mandato, deverá vir acompanhado dos respectivos 

documentos indicados na alínea “a” do item 3.3, comprovando os poderes do mandante para a 

outorga, bem como praticar atos em certames, conforme dispõe o Provimento nº. 42 de 31/10/2014 

do CNJ. 

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), deverá 

estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato constitutivo 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante da empresa interessada. 

c) Certidão Simplificada da JUCEMA; 

d) Certidão de regularidade de inscrição de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de 

Medicina. 
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3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela PREGOEIRA, a cada Sessão Pública 

realizada. 

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.6. O credenciamento será conferido pelo PREGOEIRO a cada Sessão Pública realizada. 

3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta desse 

documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela 

representada durante o processo licitatório. De igual forma, não é obrigatória a presença física dos 

representantes das empresas, podendo enviar seus envelopes por correios ou qualquer outro meio 

legal, até o horário limite para recebimentos da proposta de preços. 

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do 

credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, devendo comprovar esta qualidade através de 

cópias dos documentos indicados no subitem 3.3 alíneas “a” e “b”. 

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 

mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.10. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações, deverão apresentar a 

Declaração de Enquadramento (Anexo V), acompanhada da Certidão Específica de 

Enquadramento como ME/EPP emitida pela junta comercial da respectiva sede, comprovando 

assim que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Os documentos enumerados no subitem 3.3 alíneas “a” e “b”; 3.10 deste edital, deverão ser 

apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 

3.11.1. Documento(s) original(is); ou 

3.11.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

3.11.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão Central 

de Licitação (CCL), mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto. 

3.11.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.11.3 deste edital, deverá 

comparecer na sala da CCL, sito na Prefeitura Municipal de Barreirinhas, com sede na Avenida 

Joaquim Soeiro de Carvalho s/n, Centro, Barreirinhas, MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira, no horário das 8:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior 
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a data da realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

3.11.3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de documento(s) no dia da realização 

do certame. 

3.11. Os Licitantes deverão apresentar, ainda, a DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III). 

3.12. Da Ordem dos Procedimentos: 

3.12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 

a) Credenciamento; 

b) Abertura da Sessão 

c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO 

IV) 

d) Da entrega dos Envelopes 

e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 

f) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte 

g) Fase de habilitação 

h) Fase Recursal 

i) Da Adequação da Proposta de Preço 

* A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por ser documento 

obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 4º da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002) 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente 

pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes 

opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021 

ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO – 

CCL/PMB 

LOCAL: BARREIRINHAS - MA 

DATA: 13/04/2021 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 
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ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 542/2021 

ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO – CCL/PMB 

LOCAL: BARREIRINHAS - MA 

DATA: 13/04/2021 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3. Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo PREGOEIRO, equipe de apoio e os 

representantes credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CCL (até o 1º (primeiro) dia 

útil anterior à data da realização do certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas. 

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues em outros setores 

que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará a 

submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente Edital de Pregão e 

seus Anexos. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, e em mídia digital (pen-drive), em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 

apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência – ANEXO I deste Edital. 

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 

abertura dos Envelopes; 

e) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

g) Após contratação e expedição de ordem se serviços, a CONTRATADA deverá proceder o início 

dos serviços, em até no máximo 05 (cinco) dias consecutivos. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades em lei. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 

a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pelo PREGOEIRO, os licitantes que apresentarem as propostas de menor 

valor por item, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em 

conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das melhores 

ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores 

ofertados, conforme o disposto no Decreto Federal. 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores serão dada oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, para a 

escolha da proposta de menor valor por item. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

6.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase de lance, serão 

selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir 

a ordem de apresentação dos lances. 
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6.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 

às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se refere o item 2.1 deste edital, 

as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa até 

5% acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas 

proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e 

última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso de a proposta inicialmente mais bem 

classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedor da 

cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

6.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota principal, a contratação deverá 

correr pelo menor preço ofertado pela empresa. 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas 

as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o PREGOEIRO convocará os licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

6.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o PREGOEIRO fará um 

sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do 

desempate; 

6.6.8. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei Complementar nº 

147/2014; 

6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório 

correrá seu curso normal. 
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6.7. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço. 

6.8. O PREGOEIRO examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço, 

conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o 

resultado do julgamento. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências 

editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o PREGOEIRO examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.10. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, 

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 

predominarão os últimos, independentemente de consulta ao licitante. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser protocolada 

na CPL/PMB, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Apresentarem valores acima do máximo estabelecido no Edital, englobando itens, lotes e 

valor global; 

6.12.2. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o 

julgamento; 

6.12.4. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

são coerentes com os praticados no mercado. 

6.13. Se a proposta escrita de MENOR PREÇO não for aceitável ou se a respectiva licitante 

desatender às exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, 

procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital. 

6.14. O PREGOEIRO poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de maior 

desconto, no sentido de que seja obtido o melhor desconto. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo PREGOEIRO, pelos componentes da equipe de apoio e pelos 

representantes dos proponentes presentes. 
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6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada 

ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em original 

ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo PREGOEIRO. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

órgão licitante. 

6.16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

6.16.4. O PREGOEIRO poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da 

proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades 

apontadas pelo PREGOEIRO. 

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários pelo 

licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens). 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais 

sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, 

para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços 

unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades. 

6.17. - Caso entenda que o preço é inexequível o PREGOEIRO deverá, antes de desclassificar a 

oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo 

admitidos os seguintes critérios: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

b) contrato em execução, com preços semelhantes. 

6.17.1. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo PREGOEIRO e que não demonstre 

posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da 

proposta. 

6.17.2. Confirmada a inexequibilidade O PREGOEIRO poderá convocar as licitantes remanescentes 

na ordem de classificação. 
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7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste Edital. 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo 

próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 

representante legal. 

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O PREGOEIRO procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 

procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de 

Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário ou de todos os 

sócios; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA – Sistema Integrado de 

Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do 
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licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de 

Prestação de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo 

Alvará de Localização e Funcionamento; 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 

Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 

exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

i)Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, para fornecimento de gêneros 

alimentícios, medicamentos ou produtos com validade. 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.3.2, mesmo que 
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esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no subitem 

3.10 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 

ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e 

empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, vedados a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e 

do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior 

a 01 (um), indicados pela licitante. 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 

referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez 

por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 

123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em 

licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais 

(art. 3º do Decreto Federal nº 6.204/2007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 

apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
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I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º 

de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do 

Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos 

termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, 

devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

comprovando que o licitante prestou os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa tão somente 

à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 

da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei 

nº 8.666/93. 

c) Certidão de regularidade de inscrição de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de 

Medicina. 

 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO III) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na 

vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 
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7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da Administração 

Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subitens 7.3.1 (“a”, 

“b”, “c” e “d”) e 7.3.2 (“a” e “b”). 

7.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o PREGOEIRO considerar o proponente inabilitado. 

7.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.9. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

7.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.11. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência 

pelo PREGOEIRO e Equipe de Apoio. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal 

ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

7.13. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-

se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 

7.14. As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a este edital firmada pelo 

signatário da declaração com assinatura reconhecida por Cartório competente sob pena de 

desclassificação. 

7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

7.16. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
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7.17. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.18. O PREGOEIRO se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

7.19. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 

PREGOEIRO poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 

escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e 

nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na COMISSÃO CENTRAL 

DE LICITAÇÃO – CPL/PMb, na Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N, Centro, Barreirinhas 

-MA, não tendo efeito suspensivo ou encaminhar pelo e-mail: ccl@barreirinhas.com.br  

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

8.2. Caberá ao PREGOEIRO (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do PREGOEIRO neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo PREGOEIRO ao 

vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

mailto:ccl@barreirinhas.com.br
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9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 

contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do PREGOEIRO deverá ser entregue, no prazo legal, na 

CCL/PMB, no endereço citado no subitem 8.1.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará 

apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o recurso, devidamente informado, 

à consideração do Prefeito Municipal de BARREIRINHAS/MA, que proferirá decisão definitiva 

antes da homologação do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 

Municipal de BARREIRINHAS/MA poderá homologar este procedimento licitatório e determinar 

a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar da 

data de assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual 

período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O presente certame licitatório, destinado ao Registro de Preços, não obriga a Prefeitura 

Municipal a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer à contratação de 

terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas. 

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor. 

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço registrado. 

11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I – descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II – não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo mercado; 

III – quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administração. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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12.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, o Prefeito do Município de 

BARREIRINHAS/MA, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 

com a licitante vencedora. 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 

BARREIRINHAS convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO VI, adaptado à proposta 

vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei n. 8.666/93. 

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, ao 

PREGOEIRO convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de 

Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se 

realizar em hora e local previamente informados, na qual ao PREGOEIRO examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

12.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

12.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de 

BARREIRINHAS, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor   

responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e 

Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 
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14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de até 12 (doze) meses contados à 

partir da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

Prefeitura Municipal de BARREIRINHAS , devendo a solicitação ser encaminhada até 15 (quinze) 

dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições 

estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas 

sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas 

e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço 

não realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias, 

com a consequente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 

BARREIRINHAS e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra as 

condições de reabilitação; e/ou  

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de BARREIRINHAS. 

15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 

automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vir a fazer jus. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta de dotação 

apresentada quando da celebração do contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

17.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 

as decisões; 

17.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

e acessível a todos os interessados; e 

17.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

17.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao PREGOEIRO, na Comissão Centrtal 

de Licitação – CCL/PMB, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, ou através 

do e-mail ccl@barreirinhas.ma.gov.br, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo PREGOEIRO, quaisquer consultas, pedidos ou 

reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para recebimento dos envelopes; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos 

ou consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham 

adquirido o presente edital. 

17.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de BARREIRINHAS, o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do PREGOEIRO em contrário. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de BARREIRINHAS. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

17.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia 

da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, 

ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justificado, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

1.7.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

17.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

17.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei Federal nº 

8.666/93) 

17.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Central de Licitação 

– CPL/PMB, localizada na Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N, Centro, Barreirinhas - MA, de 

segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou 

obtidos mediante entrega de 01 (uma) resma de papel A 4, bem como pelo portal 

www.barreirinhas.ma.gov.. 

17.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e 

ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 

encaminhada ao endereço fornecido. 
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17.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Barreirinhas – MA, 23 de janeiro de 2021. 

IOLANDA SANTOS DAVID 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021/SRP – CPL/PMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0542/2021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

OPERACIONAL A SERVIÇOS DIVERSOS E SUPORTE TÉCNICO A SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, em caráter complementar, para atender as necessidades das Secretarias do 

Município de BARREIRINHAS – MA. 

1.2. Este Termo de Referência tem por objetivo orientar o processo de contratação, estabelecendo 

normas e critérios específicos para a execução dos serviços, correspondentes às atividades-meio da 

Administração, especificamente no que tange aos serviços de Apoio Operacional a Serviços Gerais e 

Suporte Técnico a Serviços Administrativos, para atender as necessidades das Secretarias/Poder 

Executivo do Município de BARREIRINHAS – MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de dotar a máquina pública, através da atuação de 

terceiros, de um prol de prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as 

ações públicas apresentem resultados mais concretos para a sociedade barreirinhense, permitindo que 

a Prefeitura Municipal detenha maior capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e 

evitando desvios de função dos servidores públicos. 

2.2. Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares, ora pleiteados, 

são indispensáveis à Prefeitura Municipal de Barreirinhas, em face da inexistência, no quadro de 

pessoal, de cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao 

exercício das atividades meio descritas neste Termo de Referência. As atribuições previstas para esses 

postos de trabalho também não encontram previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de 

cargos da Prefeitura Municipal de Barreirinhas, otimizando a performance funcional e o melhor 

direcionamento do quadro efetivo para o desempenho da área fim. 

2.3. Neste diapasão, operacionalizar-se-á a transferência para a iniciativa privada da realização de 

serviços eminentemente acessórios e complementares. 
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2.4. A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização 

integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, 

eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. 

2.5. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, 

obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. 

Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta 

de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são 

imprescindíveis para o funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços terceirizados 

que se pretende licitar. 

2.6. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a 

alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações 

dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional, 

o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. Sendo assim, a 

terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada, 

pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, 

um elevado padrão na satisfação do interesse público. 

3 – Da Razão da Escolha do Prestador dos Serviços Menor preço e melhores condições técnicas. 

4 – Da Fundamentação Legal Nos termos da Lei federal nº 8.666/9 e suas alterações posteriores, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas no contrato. 

5 – Da Classificação dos Serviços 

O objeto da contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, sendo imprescindível 

para o funcionamento e a segurança das Secretarias e o não comprometimento dos inúmeros prédios 

que estão sob a égide da administração, inclusive as escolas das redes municipais de ensino, e 

unidades básicas de saúde – UBS. O Colendo Tribunal de Contas da União exemplifica como serviços 

continuados a vigilância, limpeza e conservação, conforme jurisprudência abaixo: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários a Administração no desempenho 

das respectivas atribuições. 

São aqueles que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e 

cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é continuo para 

determinado órgão ou entidade pode não ser para outros. 

São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção 

elétrica, manutenção de elevadores, manutenção de veículos etc. Em processo próprio, deve a 
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Administração definir e justificar quais outros serviços contínuos necessita para desenvolver as 

atividades que lhe são peculiares. (TCU. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do 

TCU/Tribunal de Contas da União. 4. ed. rev., atual. Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência; 

Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 772). 

6. DA DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 

6.1. APOIO DE SERVIÇOS GERAIS 

Prestará os serviços obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de profissionais com 

qualificação comprovada para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante; 

Para a execução dos serviços, a licitante contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de 

acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra devidamente capacitada para a área a que 

se destina; 

Para a execução dos serviços, a licitante deverá disponibilizar pessoal com grau de escolaridade de 

no mínimo ensino fundamental; 

A licitante contratada, terá as seguintes atribuições: 

• Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção predial. 

Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas. 

• Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral. 

• Varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas, 

atentando para as condições de higiene e conservação. 

• Organizar e supervisionar serviços de cozinha; Prepara café e chá, servindo-os quando solicitado. 

• Zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; Zelar pela guarda do patrimônio; 

• Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e 

utensílios diversos. 

• Remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de pedra e 

revestimento cerâmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza; 

• Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos; 

• Separar material para reciclagem; 

• Verificar fechamento de portas e janelas; 

• Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; 

• Remover o lixo para depósitos e descarga; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
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• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades, desde que o mesmo seja habilitado em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

• Auxiliar pedreiros, carpinteiros e operadores de equipamentos pesados. 

Carrega e descarrega materiais de construção, prepara canteiros de obras e limpa áreas de trabalho. 

Faz pequenas manutenções nos equipamentos, limpa máquinas e ferramentas, verifica condições de 

uso e repara eventuais defeitos mecânicos nas mesmas. 

• Receber, Orientar e encaminhar o Público; 

• Controlar a entrada de pessoas no recinto de trabalho, bem como a saída de tais locais, efetuando, 

quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência. 

• Abrir e fechar as dependências de prédios; 

• Receber a correspondência e encaminha-la ao protocolo; 

• Atender e efetuar ligações telefônicas; 

• Receber e transmitir recados e mensagens; 

• Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; 

6.2 SUPORTE TÉCNICO A SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

• Executar serviços de suporte no setor em que estiver lotado, seja por meio de digitação de dados, 

atendimento ao público interno e externo ou demais tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

• Executar serviços administrativos afetos ao setor em que estiver lotado; 

• Coletar e digitar dados, organizar e controlar a tramitação de documentos; 

• Classificar e arquivar documentos, formulários, listagens, comunicados, relatórios, e papéis da 

rotina administrativa, observando -prazos de vigência e outras rotinas. 

• Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; 

tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 

7 – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado referente ao (s) serviço (s) executado (s) pela Contratante, mediante o 

Termo de Serviço Executado e Apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a 

Contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista. 
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8 – Da descrição e especificação para execução dos serviços 

 

ITEM 1 

ITEM OBJETO UND 
QTE 
HORAS/MÊS 

Vlr. UNIT Vlr. TOTAL MENSAL 

1 Apoio a Serviços Gerais Horas 84640 12,93  R$                               1.094.395,20  

       

ITEM 2 

ITEM OBJETO UND 
QTE 
HORAS/MÊS 

Vlr. UNIT Vlr. TOTAL MENSAL 

1 
Suporte Técnico a Serviços 
Administrativos - I 

Horas 25760 12,93  R$                                  333.076,80  

       

ITEM 3 

ITEM OBJETO UND 
QTE 
HORAS/MÊS 

Vlr. UNIT Vlr. TOTAL MENSAL 

1 
Suporte Técnico a Serviços 
Administrativos - II 

Horas 18560 23,53  R$                                  436.716,80  

       

GLOBAL 9 MESES 
                               

16.777.699,20  
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO POR FUNCIONARIO 

TIPO DE SERVIÇO UND 

de MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR (EM 
FUNÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA) 

Apoio Serviços Gerais e Apoio 
Administrativos 

  

 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados Complementares para Composição dos Custos Referente À Mão-De-Obra 

Tipo de serviço (mesmo serviço com 
características distintas) 

 

Salário Normativo da Categoria Profissional  

Categoria profissional (vinculada à 
execução contratual) 

 

Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % VALOR 
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A Salário-Hora  

 TOTAL DA REMUNERAÇÃO  

TOTAL DA REMUNERAÇÃO  

 

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte  

B Desconto legal sobre transporte (máximo de 6% do salário base)  

C Auxílio alimentação – Convenção  

D Insalubridade/Periculosidade  

E Assistência Familiar Social Sindical  

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 

MÓDULO 3 : INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor 

A Uniformes e EPI  

B   

C   

D   

E   

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 

 

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
SUBMÓDULO 4.1 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS: 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor 

A NSS   

B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

 

 

 

G 

Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT) = RAT (1% - Fotocópias-código 

8219-9/01 do Anexo V do Decreto nº 3.048/1999 / FAT (2% - Valor máximo, 

conforme Decreto 

nº 6.957/2009). Obs: O licitante deverá preencher o valor do seu FAP, a ser 

comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, 

mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo. 
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H SEBRAE   

TOTAL ................................................................................................. 

 

SUBMÓDULO 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias  

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 

A 13 º Salário - Cálculo (1/12*100)  

B Adicional de Férias - Cálculo (1/3/12*100)  

 Subtotal  

C  Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de 
Férias 

 

TOTAL ................................................................................................................................ 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade                                                                            Valor (R$) 

A Afastamento maternidade - Cálculo: 4 (meses/licença) / 12 (meses) X 11,11%  

(férias s/ licença) X % de ocorrência (2%)) 

 
 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade  

TOTAL 

 
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
 

4.4 Provisão para Rescisão                                                                                     Valor 

 
 
A 

Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% 
dos funcionários demitidos conforme 
manual do MPOG) - Cálculo 
((1/12)*0,05)*100=0,42% Conforme 
fórmula da fl. 24 do MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS do MPOG 
B Incidência do FGTS 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio 
Indenizado 

D Aviso prévio trabalhado - Cálculo 
((7/30)/12)*0,02*100=0,04% - Conforme 
Manual de Orientação para Preenchimento 
da Planilha do MPOG 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 

F Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado 

TOTAL .............................................................................................................................. 

 
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

A Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR 

B Férias  

C Licença paternidade - Cálculo 
((5/30)/12)*0,015*100 - Conforme Manual 
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Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas VALOR 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS  

4.2 13º Salário e Adicional de Férias  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 Outros (especificar)  

TOTAL ................................................................................ 

 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR 

A CUSTOS   

B LUCRO   

C TRIBUTOS 0,00%  

C.1 Base para cálculo dos tributos 100,00%  

C.2 INSS   

C.3 COFINS   

C.4 PIS - conforme previsto no artigo 2º da Lei 

nº 10.637/02  
 

  

TOTAL 

Quadro-resumo do Custo por Empregado 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários   

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros) 

  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas   

 Subtotal (A + B +C+ D)   

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro   

Valor total por empregado 

 

9 – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO: 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 101/2000, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

10 – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS 

PARTES: 

do MPOG 

D Ausências legais - Cálculo (2,96/30)x1/12 - 
Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - 
Plenário 

 

SUBTOTAL 

Incidência do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição 

TOTAL ........................................................................................... 
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Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

10.1. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

10.1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

10.1.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

10.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

10.2. Constituem obrigações da contratada: 

10.2.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

10.2.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento. 

10.2.3. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a Ordem de Prestação de Serviços, 

durante o prazo de vigência deste contrato; 

10.2.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 

10.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

10.2.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

10.2.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

10.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

10.2.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 

Dispensa; 

10.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 

serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 

serviço(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser substituído(s); 

10.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na prestação do(s) serviços(s); e  

10.2.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 

a execução do contrato. 
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10.3. Constituem responsabilidades da contratada: 

10.3.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

10.3.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

10.3.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente. 

10.3.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

10.3.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da 

Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que 

deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = ------- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

10.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 

caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

10.5. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso. 
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11 – Da Fiscalização e Controle da Execução dos Serviços: 

Cada contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 

execução deste instrumento de contrato. 

As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato e do Gestor 

deverão ser encaminhadas ao Contratante em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

12 – Cronograma de Desembolso: 

12.1. A execução do contrato se dará de forma mensal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
CNPJ: 06.217.954/0001 - 37 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO II 

Modelo de Carta de Credenciamento 

Através do presente, credenciamos o Sr. ................................., portador da cédula de 

identidade nº ............................... e do CPF nº .........................., a participar da licitação instaurada 

pelo Município de Barreirinhas, na modalidade de Pregão, sob o Nº 004/2021 - SRP, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa (Razão Social da empresa), CNPJ/MF nº ..........................., bem como formular propostas e 

participar de todos os demais atos inerentes ao certame. 

  

Barreirinhas/MA,........de.........................................de ......... 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins d e 

cumprimento das exigências no Edital Nº 008/2021 – Pregão Presencial – SRP, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) Proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 008/2021 - SRP foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Presencial Nº 008/2021 – SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial Nº 008/2021 – 

SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial Nº 008/2021 - SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 008/2021 - SRP quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 008/2021 – SRP antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 008/2021 - SRP 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da CONTRATANTE antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

__________, em ___ de ____________de 2021. 

__________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO IV 

“MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL” 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº________________ e 

do CPF/MF nº_______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (somente se afirmativo) 

Local e Data 

........................................................................... 

Assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO V 

“MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO” 

Declaramos em atendimento ao disposto da Lei nº 8.666/93, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos para participação no presente certame. 

Local e Data 

........................................................................... 

Assinatura 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

 

 _______________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a.) __________________________________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, e do seu 

contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, portador do CRC nº 

____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial Nº 008/2021 - 

SRP, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

é beneficiária da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 

3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

___________________________________ 

(data) 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

__________________________________________________ 

(contador) 

Obs: Esta declaração deverá ser entregue, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 

envelopes (Documentação e Proposta) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar no 

123/2006. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ..........(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ........(n° do CNPJ), sediada em 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........... (nome do 

representante), portador(a) da Carteira de Identidade n°....... (n° da CI) e do CPF n° ............(n° do 

CPF), DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

a) Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial Nº 008/2021 - 

SRP, quanto às condições de qualificação jurídica, de Regularidade fiscal, e econômico-financeira, 

bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital em referência. 

 

 
___________________________________ 

(Local e Data) 

 

 

 

____________________________________ 

Representante Legal 

 

 
 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

Empresa.........................., CNPJ nº........................., situada na Rua 

.............................................., nº............., na cidade de ............................, neste ato representado por 

seu(sua) titular Sr.(a).................................., (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de 

Identidade Civil nº................................, CPF nº....................., declara que não possui em seu quadro 

societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

 

------------------------------------,-----------de---------------------de -----. 

Local, dia e mês 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO IX 

 
Minuta do Contrato 
Contrato nº __/2021 
Processo nº __/2021 
Pregão nº __/2021 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Barreirinhas, 
ESTADO DO MARANHÃO, E __________, PARA 
A aquisição DE xxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o nº xxxx, com sede na xxxxxxxxxx, Centro, 
Barreirinhas/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de ________________ (indicar a Secretaria requisitante), ______________ e a empresa 
_______________________________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º _____________, com sede na 
__________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, ______________________________, R.G. n.º ___________, C.P.F. n.º _______________, têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO Nº ______, decorrente do Pregão nº ___/2021, formalizado nos autos do 
Processo nº _____/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº xxxxx, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 7892/2013 a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto xxxxxxx destinados as Secretarias do Município de Barreirinhas/MA, 
conforme as quantidades e especificações abaixo contidas na Adjudicação do Pregão  ___/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº ___/2021, a 
Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$________ (________________________). 
PARÁGRAFO ÚNICO - O valor acima indicado é apenas estimativa de gasto, sendo que não há qualquer 
obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Barreirinhas em utilizá-lo em sua totalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
_______________. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art.65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em ___/___/20__, condicionada 
sua eficácia à publicação no Jornal Oficial dos Municípios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
O abastecimento dos veículos será realizado ______________ (diariamente ou semanalmente), no 
estabelecimento da ContratadA, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pelo setor 
competente das Secretarias, contendo a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, 
assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo do produto, veículo e placa. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Nota de Abastecimento, devidamente assinada pelo funcionário da ContratadA 
no ato do abastecimento, será arquivada na Secretaria Municipal requisitante. 
ParágrAfo SEGUNDO – Somente o abastecimento dos veículos que integram ou que venham a integrar a frota 
oficial da CONTRATANTE ou que sejam objeto de Contratos Administrativos de Locação poderão ter seus 
valores debitados em razão do presente CONTRATO, sendo que o órgão não se responsabilizará pelo 
fornecimento de produto a quaisquer outros veículos, mesmo que de propriedade de seus funcionários. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar veículos na 
Relação Oficial, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO CONTRATUAL 
Os valores unitários dos produtos poderão ser revisados mediante Termo Aditivo, com o fito de manter as 
condições efetivas da Proposta de Preços, conforme preceitua o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Republicana. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caberá à CONTRATADA comprovar a quebra do equilíbrio econômico financeiro deste 
Contrato, mediante a apresentação de Notas Fiscais de aquisição dos produtos junto ao Distribuidor e outros 
documentos acaso exigidos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA décima – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, 
acompanhada das respectivas Notas de Abastecimento, da Certidão Negativa de Débitos Relativo aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas-CNDT. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor ou comissão da 
Secretaria Municipal requisitante, órgão responsável pela emissão de Notas de Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco _________________, Agência ___________, Conta Corrente 
__________________. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
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da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 
empresa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
 
PARAGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada se obriga: 
 a fornecer produto automotivo de forma parcelada, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos; garantir a qualidade dos 
combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica; 
- prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o produto automotivo 
comercializado;  
- manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de 
armazenamento de sua propriedade;  
- zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela 
proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;  
- manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos; não transferir a 
terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
- comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; -  
responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros;  
-arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 
decorrentes do fornecimento;  
-respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;  
responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 
produtos, como única e exclusiva empregadora; 
- responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  
-responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;  
- manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a:  
- emitir as Notas de Abastecimento; 
- acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato; 
- atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o abastecimento de veículos que integram 
a frota oficial da CONTRATANTE ou que sejam objeto de Contratos Administrativos de Locação; 
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- efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
- comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos bens; 
- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
- proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da 
Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes 
sanções: 
- advertência; 
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
- as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 
“b”. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Barreirinhas/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO Quarto - Caberá aos Gestores dos Contratos, designados pelas Secretaria Municipais 
participantes da Ata de Registro de Preços, proporem a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial dos Municípios, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
 
PARÁGRAFO sEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
 



 
 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N – Centro – Barreirinhas – MA – CEP.: 65.590-000 
 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – da RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
- a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, no prazo estipulado; 
- o atraso injustificado no início do fornecimento; 
- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
- a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
- o desatendimento das determinações regulares emanadas por comissão designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as da Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
ou do Secretário Municipal de Governo; 
- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
- a dissolução da CONTRATADA; 
- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 
- a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento 
de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 
- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato; 
- a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 
- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ‘a’ a ‘o’ desta 
cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “r” desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Jornal Oficial dos Municípios, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias desta data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Barreirinhas/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 
 
Barreirinhas(MA),  de  de 20__. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
CNPJ: 06.217.954/0001 - 37 

Secretário(a) Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
____________________________              __________________________ 
 CPF Nº                                                        CPF Nº 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - SRP 

ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº __ 

Pregão nº ___ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE xxxxxxxxx DESTINADOS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS/MA. 

 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de ____, o MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS/MA, através da Prefeitura 
Municipal de Barreirinhas/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº xxxxxxxxx, com xxxxxxxx, centro / 
Barreirinhas -MA, neste ato  representada pela Secretárias Municipais, _____________, consoante Portaria 
____, de ___ de ____ de ____, RESOLVEM registrar os preços das licitantes signatárias, vencedoras do Pregão 
Presencial nº ___/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para contratação 
eventual e futura para Contratação de empresa para Fornecimento de xxxxxxx destinados as Secretarias do 
Município de Barreirinhas/MA, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº xxxx, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto 7894/2013,  Decreto nº 9.488/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes 
à espécie: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Fornecimento de xxxxxxxxx 
destinados as Secretarias do Município de Barreirinhas/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
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contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° ____, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial 
ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa do Município, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  ____ e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Barreirinhas/MA, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Barreirinhas/MA, ___de _________ de 20__. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
CNPJ: 06.217.954/0001 - 37 

Secretário(a) Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

LICITANTE VENCEDORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________              ___________________________ 

CPF Nº                                                          CPF Nº 

 

 


